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P O R T A R I A  N. 186/2011-SGDRH 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 022/010-GPSERH, de 

06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas,   

  
R E S O L V E: 
 
LOTAR os servidores desta Corte de Contas infracitados,  nos 

setores descritos  acima de seus respectivos nomes:  
 
Diretoria de Controle Externo de Admissão, Aposentadoria e 

Pensões - DCAP. 
Holga Naito de Oliveira, mat. nº 1656-0A, a contar de 

28.6.2011; 
 
Diretoria de Controle Externo da Administração Municipal 

Interna - DCAMI. 
Luciane Cavalcante Lopes, mat. nº 1657-8A, a contar de 

27.6.2011; 
 
Diretoria da Tecnologia da Informação - DTIN 
Alessandro de Souza Bezerra,  mat. nº 1659-4A, a contar de 

15.7.2011. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E  

PUBLIQUE-SE  
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  
15 de julho de  2011. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 187/2011-SGDRH 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 022/2010-GPSERH, 

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,  

 
R E S O L V E : 
 
I - LOTAR os servidores infracitados, desta Corte de Contas, 

na Divisão de Expediente e Protocolo - DIEPRO, a contar desta data: 
 
Emanuel Lins Castro do Nascimento, matrícula n. 637-8A;  
Antonio Carlos de Oliveira A. M. Júnior, matrícula n. 1316-

1A; 
Yuri Nogueira Pinto, matrícula n. 1375-7A; 
Saulo Diego Soares Gomes, matrícula n. 1390-0A; 
Victor de Alencar Assis, matrícula n. 1150-9B; 

Maria Graziela da Costa Rodrigues, matrícula n. 224-0A; 
Vânia Barrella Bressane, matrícula n. 473-1A; 
Raimundo Carlos Souza de Oliveira, matrícula n. 647-5A 
  
II - REVOGAR as lotações anteriores 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
20 de julho de 2011. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  328/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando Interno, datado de 

15.7.2011, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER 

DESTERRO E SILVA, matrícula nº  612-2A, para participar da Sessão de 
Posse do Presidente do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul,  nos  
dias 11 e 12.7.2011, na cidade de Porto Alegre/RS. 

 
II – AUTORIZAR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de julho de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  N.º  330/2011-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Requerimento datado de 11.7.2011,   
 
R E S O L V E : 
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I - DESIGNAR a servidora RAIMUNDA AMÁLIA FREIRE DE 

ALBUQUERQUE, matrícula nº 327-1A,  para participar do 20º Congresso 
Internacional de Odontologia do Rio de Janeiro - CIORJ, a ser realizado 
no período de 20 a 23.7.2011,  na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III -  DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de julho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
P O R T A R I A  N. 331/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral 

exarado no Laudo Técnico n. 062/2011, datado de 9.6.2011, 
  
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR a servidora EUNICE ALVES DE MELO, 

Matrícula  nº 417-0A, para proceder a verificação “in loco” das possíveis 
irregularidades encontradas no Laudo Técnico nº 062/2011 no Município de  
Borba/AM, no período de 22 a 24.7.2011. 

 
II – AUTORIZAR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19  de julho de 2011  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO  
Conselheiro-Presidente 

P O R T A R I A  N.  333/2011-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral, 

exarado no Memorando n. 366/2011-DICREX, datado de 14.7.2011, 
subscrito pela Chefe Vana Guiomar de Queiroz Palmeira, 

 
R E S O L V E: 
 
AUTORIZAR a servidora MARIA DE NAZARÉ COSTA E 

SILVA, matrícula nº 587-8A, a prestar serviços extraordinários atribuindo-lhe 
a gratificação prevista no art. 90, inciso V da Lei n. 1762/86, c/c o inciso I, do 
art. 14 da Lei nº 3.486 de 8.3.2010, publicada no DOE de 14.4.2010, no 
período de 13.7 a 11.8.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO  
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº. 334/2011-GPDRH 

 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no  Memorando nº 424/2011-DCAP, datado de 
14.7.2011, Subscrito pelo Diretor Gilson Alberto da Silva Holanda, 

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora CECÍLIA DE MENDONÇA SOARES, 

matrícula n. 802-8A, para responder pela Diretoria de Controle Externo de 
Admissão, Aposentadoria e Pensões – DCAP, durante o afastamento  do 
titular GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA, matrícula nº  124-4A, no 
período de 18 a 22.7.2011. 

. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2011.  
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro-Presidente 
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P O R T A R I A  Nº. 336/2011-GPDRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor secretário Geral de 

Administração exarado no Memorando nº 076/2011-Secex, datado de 
14.7.2011, subscrito pelo  Senhor  Pedro Augusto Oliveira da Silva,  

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora  HELENA MARIA ASCENÇÃO DE 

BARROS, matrícula nº 415-4A, para responder pelo Departamento de 
Engenharia - DEENG, durante o afastamento  do titular EURÍPEDES 
FERREIRA LINS JÚNIOR, matrícula n. 004-3A.  

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  337/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral, 

exarado no Memorando n. 64/2011-DIAS, datado de 20.7.2011, subscrito 
pela Chefe Angela Maria Pedrosa Galvão, 

 
R E S O L V E: 
 
AUTORIZAR a servidora MARIA MERCÊS BRANDÃO DA 

SILVEIRA, matrícula nº 163-5A, a prestar serviços extraordinários 
atribuindo-lhe a gratificação prevista no art. 90, inciso V da Lei n. 1762/86, 
c/c o inciso I, do art. 14 da Lei nº 3.486 de 8.3.2010, publicada no DOE de 
14.4.2010, no período de 20 a 29.7.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2011.  
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO  

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
 

 

P O R T A R I A  Nº 338/2011-GPDRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administrativa, exarado no Memorando nº 64/2011-DIAS, datado de 
20.7.2011, subscrito pelo Chefe da Divisão de Assistência Social Ângela 
Maria Pedrosa Galvão, 

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora MARIA MERCÊS BRANDÃO DA 

SILVEIRA, matrícula nº 163-5A, para responder pela Chefia da Divisão de 
Assistência Social - DIAS, durante o ausência  da titular ÂNGELA MARIA 
PEDROSA GALVÃO,  matrícula n. 740-4A, no período de 25 a 29.7.2011. 

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº. 3984/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. JOAO 
BARROSO DE SOUZA, Procurador do Ministério Publico do Amazonas, 
referente ao Processo nº. 2382/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto nos art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146, § 3º do Regimento Interno. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2011. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de julho de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 
SEGUNDA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE, EM SESSÃO DO DIA 29 
DE MARÇO DE 2011. 
 
CONSELHEIRO: LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE 
 
Processo: 2161/2008 
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Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. HAMILTON ALVES VILLAR, 
PREFEITO MUNICIPAL DO CAREIRO, REFERENTE AO CONVÊNIO N. 
23/2007 - FIRMADO COM A SEC. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: Julgamento Regular com Ressalvas e aplicação de multa de R$ 
2.000,00. CONTAS REGULARES COM RESSALVAS 
Órgão: SEC.EST.DA CULTURA E TURISMO 
 
Processo: 3890/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, O SR. 
RAIMUNDO JAIR TINÔCO BARBOSA, 3º SARGENTO QPPM, 
MATRÍCULA Nº 053.609-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBICADO NO D.O.E DE 21.05.2008. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR  
 
Processo: 2352/2005 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DOS MENORES TAINÁ 
OZÓRIO RIBAS E LAERTE RIBAS SOBRINHO, FILHOS DO EX-
SERVIDOR, SR. ORESTES RIBAS SOBRINHO. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 5912/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS 
DAMASCENO, PROFESSORA 3ª CLASSE, ED-ESPIII, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 025.952-7C, DO QUADRO DE PESSOALDA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.08.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2036/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELUIZA DOS SANTOS CARVALHO, 
NO CARGO DE COZINHEIRO, CLASSE A, REF. I, MATRÍCULA Nº 
006.440-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.01.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 5306/2008 
Objeto: REFORMA POR INVALIDEZ DO SOLDADO QPPM BENEDITO 
FONTINELE DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 055.010- 8B, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.07.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 1437/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LÚCIA OLIVEIRA DE 
FREITAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO ED-ADC-
VI, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 013.284-5A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E  DE 
11.01.2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 

Processo: 5458/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. OLAVO DE SOUZA REIS, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, CÓDIGO ED-NFD-I, 
MATRÍCULA Nº 029.687-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14.08.2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4849/2005 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MESSODI FERREIRA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, CÓDIGO ED-LIC-V, REFERÊNCIA B, 
MATRÍCULA Nº 027.123-3B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
25.07.2005. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3531/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA AUGUSTA DA SILVA LIMA 
BASTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REF. C, 
MAT. Nº 028.660-5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
30.04.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4081/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE 
BARBOSA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REF. 
D, MATRÍCULA N. 029.953-7A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC. DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.06.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6168/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE 
BARBOSA , NO CARGO DE PEDAGOGO, ED-ESP-III,3ª CLASSE, 
REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 029.953-7C, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14.08.2009. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 549/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CARMELITA SOARES DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO ED-ADC-VI, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 027.0445-8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14.12.2005. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5350/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA ADIENE MUSTAFA DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR LICENCIATURA PLENA, SMP-
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11-154, MATRÍCULA Nº 016.795-9B, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.11.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3486/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NECY MOTA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE PROFESSOR ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 012.711-6A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
13.02.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 7088/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ RAIMUNDO CRUZ DE 
ARAÚJO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL- IV, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 028.567-6B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.9.2007. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1963/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SIMITA FRANÇA CIPRIANO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, ED-ADC-VI, 6ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 015.169-6A, DO QUADRO DO MAGISTERIO PUBLICO DA 
SEDUC.DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
30.11.2006 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5508/2005 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA.SIMITA FRANÇA CIPRIANO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO EDADC- VI, MATRÍCULA 
Nº 015.169-6B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05.10.2005. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5755/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELLYENNE RAYOL FREDERICO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, ED-LIC-V, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 012.766-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
18.09.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4114/2005 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO FERNANDES 
NASCIMENTO, NO CARGO DE AUXILIAR DE RADIOLOGIA MÉDICA, 
CLASSE B, NÍVEL 04, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA N. 006.236-7A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E DE 23.09.2004. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 

Processo: 2662/2009 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGA DEFINIDA NAS DISCIPLINAS 
RELACIONADA NO EDITAL Nº 39/2009-UEA, PARA O CENTRO DE 
ESTUDOS SUPERIORES DE TABATINGA, PUBLICADO NO DOE DE 04 
DE MAIO DE 2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão:U.E.A. 
 
Processo: 2246/2005 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ZULEIDE FERREIRA MACHADO 
MENDES, ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL, MATRÍCULA Nº 000.721-8B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: T.C.E. 
 
Processo: 4022/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DIONÉA TEIXEIRA DE 
QUEIROZ, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, EDADC-VI, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 019.469-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6477/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUIZA MEDEIROS DA SILVA, 
PROFESSORA 6ª CLASSE, ED-ADC-VI, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
013.995-5D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05.10.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2518/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ULISSES VAZ FILHO, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 5. CLASSE, REF. D, MAT. N.030.144-2A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 05.10.2005 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4156/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MIRIAN SILVA DOS 
SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, EDADC-VI, REF. D, 
MAT. Nº 028.363-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 22.03.2007, PUBLICADO NO D.O.E. DE 
23.03.2007. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4868/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ARLEIA DE FÁTIMA MIRANDA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, CÓDIGO ED-LIC-V, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA N. 026.767-8B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO D.O.E DE 24.4.2007. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
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Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4024/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DIONÉIA TEIXEIRA DE 
QUEIROZ, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-ADC-VI, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 019.469-7B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO D.O.E DE 26.3.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3975/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ADÉLIA ARZE RUIZ, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1A. CLASSE, MAT. N. 019.758-0A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO D.O.E 18.04.2007. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3845/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA CARDOSO DE SOUZA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV,REF. D, MAT. Nº 
015.286-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 12.05.2008, PUBLICADO NO D.O.E. DE 
20.05.2008. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 7692/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO VIEIRA 
CARDOSO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, EDESP-III, REF.D, 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.10. 2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6173/2010 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O 3º SARGENTO QPPM CARLOS 
ANTONIO ARRUDA VIEIRA, MATRÍCULA Nº 053.190-1A, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.08.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 2747/2008 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SARA DA SILVA 
PEREIRA, CÔNJUGE DO EX-SEGURADO DA SEDUC, SR. FRANCISCO 
DAS CHAGAS PEREIRA. PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
07.01.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
Processo: 5448/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. CLEOCY OLIVEIRA 
DA SILVA, COMPANHEIRA DO SR. JOÃO HONORATO DA SILVA 
PALHETA, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA FVS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 27.07.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 

Órgão: FUNDAÇÃO DE VI. EM SAÚDE 
 
Processo: 532/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. SANTINO DOS SANTOS BARROSO, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,2ª CLASSE, ED-NFD-II, 
MATRÍCULA Nº 102.156-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.12.2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1945/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ODELICE CLELIA MENEZES 
CALDAS BAIGORRIA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-
LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.762-8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADIAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.02.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 830/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ODELICE CLELIA MENEZES 
CALDAS BAIGORRIA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-
LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.762-8B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.12.2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1924/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARINA MENEZES DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, R0,EFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 018.165-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 01.02.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3235/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ARLETE MACIEL PARENTE DE 
SABÓIA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CÓDIGO ED-
NFD-I, 1ª CLASSE, MATRÍCULA Nº 025.269-7A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 28.11.2006. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2038/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VANDA MARIA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA SALARIAL 
I, MATRÍCULA Nº 006.463-7A, DO QUADRO DE PESSSOAL DA SUSAM, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10.02.2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 4496/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SEBASTIANA REIS DE SOUZA, 
PEDAGOGO NU-20-R-13, MATRÍCULA Nº 003.746 0 A, DO QUADRO DE 
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PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 20.12.2006. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6106/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, EDNFD-I, 1ª CLASSE, 
MATRÍCULA Nº 017.007-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30.09.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6827/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOÃO FERNANDES 
GOMES, CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA, SRA. MARIA DE LIMA GOMES, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 10.11.2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 7090/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS REIS 
GONÇALVES, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 1ª 
CLASSE, ED-MNE-I, MATRÍCULA Nº 029.728-3A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 04.09.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 
Processo: 3414/2009 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. RAIMUNDO FORTUNATO DA 
SILVA JÚNIOR, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO FORT JUDÔ CLUB, 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 37/2008, FIRMADO COM A SEJEL. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: CONTAS IRREGULARES 
Órgão: SEJEL-SEC. E. JUV. DESP. LAZER 
 
Processo: 2375/2006 
Objeto: CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PARA PROVIMENTO DE 
DIVERSOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, OBJETO DO EDITAL 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 27.01.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
 
Processo: 5456/2010 
Objeto: RETIFICAÇÃO NA PENSÃO DA SRA. MARTA ARAÚJO LOBATO, 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR, SR.EDILBERTO SEGUNDO DE 
AZEVEDO. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 2710/2008 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SRº ANTONIO JOSÉ MARQUES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPIRANGA. REF. A 1º PARCELA DO 
CONVÊNIO N. 97/2006 - FIRMADO COM O SEAS. 

Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEAS 
 
Processo: 4922/2008 
Objeto: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, DE ACORDO COM EDITAL Nº058/2008-UEA, 
PUBLICADO NO D.O.E DE 25.08.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão:U.E.A. 
 
Processo: 4057/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. HUMBERTO DE OLIVEIRA FARIAS, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV,REF. D, 
MATRÍCULA Nº 016.486-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC. DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13.05.2008 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2522/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JERÔNIMO JOSÉ SÁ PEIXOTO 
PINHEIRO, NO CARGO DE TÉCNICO DE SAÚDE,REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA Nº 103.037-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 27.11.2006. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUMSA 
 
Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 
Processo: 11285/2002 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
SERVIDORES, REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CAREIRO, EXERCÍCIO DE 2001. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão:aplique multa de R$ 6.453,51 ao Sr. Joel Rodrigues Lobo, por ter 
descumprido injustificadamente o item 8.2 da decisão nº 490/2010, ex vi do 
art. 308, V, "b" da Resolução nº 04/2002.MULTA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO CAREIRO 
 
Processo: 11286/2002 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA PREFEITURA MUNICIPAL DO CAREIRO, 
EXERCÍCIO DE 2002, DE ACORDO COM A LEI Nº 237/1997 DE 09 
06.1997. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO CAREIRO 
 
Processo: 4753/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ARNALDO JOSÉ RIBEIRO, NO 
CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE C-VIII, MATRÍCULA N. 
006.272 3 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14.2.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
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Processo: 6475/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA VÂNIA PINTO DA SILVA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
110.760-7B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.09.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6206/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ROBERTO FERREIRA 
NUNES, CÔNJUGE DA SRA. MARIA ACYCLEIDE BACURY NUNES, EX-
SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 08.09.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos constam, 
concordando com o Órgão Técnico, e divergindo do posicionamento 
exarado pelo Ministério Público, Voto, pela legalidade do Ato de Concessão 
de Pensão em favor do Senhor Roberto Ferreira Nunes, cônjuge da ex-
servidora, Senhora Maria Acycleide Bacury Nunes, com a posterior adoção 
das providências recomendadas ao seu registro, em conformidade com o 
Art. 1º, V, c/c art. 31, II, da Lei nº 2.423/96.LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 553/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEUZA LESSA DA GAMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, ED-ADC-VI, 6ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 006.007-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ODA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 01.11.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2729/2006 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ROSILENE 
VASCONCELOS PONTES, CARLOS LEIHSON VASCONCELOS PONTES 
E CARLOS GHETULLIO VASCONCELOS PONTES NETO, CÔNJUGE E 
FILHOS DO EXSERVIDOR, SR. JOSÉ CARLOS DE CASTRO PONTES. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Notificação da pensionista. LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6748/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEUZA LESSA DA GAMA, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REF. I, 
MAT. Nº 006.007-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 31.08.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 596/2005 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. EDNALDO BARROS 
CABRAL, COMPANHEIRO DA EX-SERVIDORA SRA.MARIA CREUZA 
BALIEIRO. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Notificação do pensionista e da PGE/AM. Expirado o prazo 
recursal, notificação do AMAZONPREV, para fins de cumprimento da 
decisão.ILEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
 
 

Processo: 4854/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ARLENE BRAGA MORAES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, C4 ED-LPL-IV, MATRÍCULA N. 030.475-1B, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 10.07.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3073/2006 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. RAIMUNDO JOSÉ 
FERNANDES DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, 
CÓDIGO ED-MAG-VII, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 012.912-7B, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 18.05.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2963/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA 
LIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-ADC-VI, 6ª CLASSE, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 012611-0B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.03.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5027/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CLEONICE ALMEIDA DOS SANTOS, 
NO CARGO DE PARTEIRA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 
003.113-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 29.07.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3074/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO JOSÉ FERNANDES DE 
SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, MAT. Nº 012.912-7A, 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE CORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 09.05.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3709/2008 
Objeto: INCLUIR NA APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO JOSÉ 
FERNANDES DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA Nº 
012.912-7A, 7ª CLASSE, CÓDIGO ED-MAG-VII, REFERÊNCIA D, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, A VANTAGEM 
PESSOAL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 
04.01.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
Processo: 4749/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR JOÃO NICOLAU BUSSONS, 
MOTORISTA CARRO PESADO B-V, MATRÍCULA 008.109-4A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.06.2008. 
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Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 483/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA TEREZINHA PEREIRA 
AIRES, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, EDESP-III, 
REFERÊNCIA C, MATRÍCULA Nº 120.474-2A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.12.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5479/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ARACY DIAS DA LUZ, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, C4 ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
025.861-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COMO 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.08.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2678/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LUCIANO CLAUDINO BELMONT, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, ED-LIC-V, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 016.854-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 03.02.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1951/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARETH FARIAS DA 
SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, 
ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº 013.327-2A, DO QUADRO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.02.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6259/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCELY MARIANO DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 015.190-4A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
04.09.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3684/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O 2º SARGENTO QPPM 
CLAUDEMIR LIMA NEPOMUCENO, MATRÍCULA Nº 056.254-8A, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.04.2008 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR. 
 
Processo: 2512/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DERCI GUIMARÃES FREITAS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 

MATRÍCULA Nº 002.034-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 
DE 09.01.2008, PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.01.2008. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6885/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUIZA MACÊDO BRANDÃO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 
MATRÍCULA Nº 011.471-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23 DE AGOSTO 
DE 2007. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 707/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA BENÍCIO DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA N. 
003.432-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAF, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO D.O.E. DE 03.08.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMAF 
 
Processo: 2257/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EVANDRO ABESS FARAH, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, 2ª CLASSE, NÍVEL 09, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.01.2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
Processo: 3875/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUZIA RODRIGUES DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, ED-NFD-II, 
MATRÍCULA Nº 105.295-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05.05.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4755/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA DARCY ARAÚJO DA SILVA, 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA Nº 010.608-9A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 16.09.2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3742/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DINAIR REIS DE OLIVEIRA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇO, GRUPO I, NÍVEL 1, MATRÍCULA Nº 
FEE03/41657, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 076, 
DE 01.03.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: Isto considerando, em harmonia com o Órgão Técnico e com 
Ministério Público Especial, profiro voto pela ilegalidade do Ato de 
Aposentação da Sra. DINAIR REIS DE OLIVEIRA, negando-lhe o registro, 
consoante o previsto no art. 1º, V c/c art. 31, I da Lei Estadual nº 
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2.423/1996/TCE-AM c/c art. 5º, VI, "b" da resolução nº 09/2009/TCE-AM 
ILEGALIDADE,ainda, seja dada ciência do decisum à ex servidora, a fim de 
que esta, querendo, interponha o Recurso Ordinário, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos dos arts. 60 e 63 da Lei nº 2423/96 e, somente 
após o transcurso desse prazo, seja concedido o prazo de 30 (trinta) dias 
para a Prefeitura Municipal de Itacoatiara, a fim de que adote as 
providências necessárias para anulação do ato. 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
 
Processo: 6379/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. DIOZETH DO LIVRAMENTO 
SIQUEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-ESP-III, 3ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 025.944-6B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.10.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1987/2007 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. RUTE SOLANGE 
VIEIRA DA SILVA, COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR, SR. FRANCISCO 
GOMES DE CASTRO. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Recomendações ao Amazonprev.ARQUIVAMENTO 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3903/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. EDRIANA MAFRA 
TENÓRIO, COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR, SR.FRANCISCO GOMES 
DE CASTRO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 090/09, PUBLICADA 
NO D.O.E. DE 20.02.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Notificação da Sra. Edriana Mafra Tenorio.LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6129/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELZA MARQUES DE LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR NA-2-R-2, MATRÍCULA N.006.672 9A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14.11.2006. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6334/2009 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO PROFESSOR JOSÉ JORGE 
PINHEIRO GUIMARÃES, OBJETO DO CONTRATO Nº 101/2004, NOS 
TERMOS DO ART. 8º DO DECRETO Nº 21.740/2001, REALIZADA PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A 
 
Processo: 5174/2009 
Objeto: TOMADA DE CONTAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
ADIANTAMENTO CONCEDIDO AO SR. MURILO ALVES DA CUNHA 
JÚNIOR, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO 
TRABALHO. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: CONTAS REGULARES COM RESSALVAS 
Órgão: SETRAB 
 

Processo: 863/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ PAES DE FREITAS, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 019.825-0C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12..2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 394/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. SEBASTIÃO DA 
PALMA VALENTE, COMPANHEIRO DA EX-SERVIDORA SRA. MARIA 
JACINTO DA FONSECA COUTINHO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
320/2008, PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 896/2007 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRº MARIA IRENE SOUZA SÁ, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MARIA LOPES,REFERENTE A 2ª 
PARCELA DO CONVÊNIO Nº 163/2005 - FIRMADO COM A SEAS. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Diante do exposto, em concordância parcial com os 
posicionamentos exarados pelos Órgãos Técnico e Ministerial, profiro VOTO 
para que a Egrégia Segunda Câmara, na competência atribuída pelo art. 1º, 
IX, da Lei nº 2.423/96, c/c os arts. 5º, IX, e 15, I, "d", da Resolução TCE/AM 
nº 04/2002, julgue LEGAL COM RECOMENDAÇÃO do Termo de Convênio 
nº 163/2005, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social - 
SEAS e a Fundação Maria Lopes, sob responsabilidade, respectivamente, 
das Sras. Regina Fernandes do Nascimento e Maria Irene de Souza Sá, nos 
termos dos arts. 1º, XVI e 2º Lei n° 2.423/96, e IRREGULAR a presente 
Prestação de Contas, nos termos dos arts. 22, III, "b" e 25, parágrafo único, 
da Lei n° 2.423/96, c/c os arts. 188, §1º, III, "b" e 190, II, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, para: 1. GLOSAR, o valor de R$ 17.346,85 (dezessete 
mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 
devidamente atualizado e corrigido, em alcance a Sra. MARIA IRENE DE 
SOUZA SÁ, referente à 
soma dos valores, constantes no item 3, concernente a desvio de finalidade 
dos recursos repassados. 2. APLICAR multa a Sra. MARIA IRENE DE 
SOUZA SÁ, no valor de R$ 6.453,41 (seis mil quatrocentos e cinquenta e 
três reais e quarenta e um centavos), nos termos do art. 54, II, da Lei n° 
2.423/96-TCE/AM c/c o art. 308, V, "a", da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, 
alterada pela Resolução n° 001/2009-TCE/AM pelo descumprimento da 
norma legal de natureza financeira e operacional. 3. FIXAR o prazo de 30 
(trinta) dias, para que a Sra. Maria Irene de Souza Sá, recolha os valores 
que lhe foram aplicados, aos cofres públicos (art. 72, III, "a", da Lei nº 
2423/96), ficando a DICREX autorizada a dotar as medidas previstas nas 
subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM. 4. AUTORIZAR, em caso de não recolhimentos dos valores de 
condenação, a inscrição do débito na Dívida Ativa e ensejo à ação 
executiva, ex vi do art. 73 da Lei nº 2.423/96, art. 169, II, art. 173, e § 6º do 
art. 308, todos da Resolução nº 04/2002- TCE. 5. RECOMENDAR ao órgão 
de origem que em futuras composições apresentem, de forma mais 
detalhada os critérios de escolha, o plano de trabalho, cronograma de 
execução, as fases e metas, o plano de aplicação e a previsão para início e 
fim da execução do objeto. CONTAS IRREGULARES 
Órgão: SEAS 
 
Processo: 898/2007 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRº MARIA IRENE DE SOUZA SÁ, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MARIA LOPES, REFERENTE A 1ª 
PARCELA DO CONVÊNIO Nº 163/2005 - FIRMADO COM A SEAS. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
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Decisão: Diante do exposto, em concordância parcial com os 
posicionamentos exarados pelos Órgãos Técnico e Ministerial, profiro VOTO 
para que a Egrégia Segunda Câmara, na competência atribuída pelo art. 1º, 
IX, da Lei nº 2.423/96, c/c os arts. 5º, IX, e 15, I, "d", da Resolução TCE/AM 
nº 04/2002, julgue LEGAL COM RECOMENDAÇÃO do Termo de Convênio 
nº 163/2005, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social - 
SEAS e a Fundação Maria Lopes, sob responsabilidade, respectivamente, 
das Sras. Regina Fernandes do Nascimento e Maria Irene de Souza Sá, nos 
termos dos arts. 1º, XVI e 2º Lei n° 2.423/96, e CONTAS IRREGULARES. a 

presente Prestação de Contas, nos termos dos arts. 22,III, "b" e 25, 
parágrafo único, da Lei n° 2.423/96, c/c os arts. 188, §1º, III, "b" e 190, II, da 
Resolução nº04/2002-TCE/AM, para:1. GLOSAR, o valor de R$ 18.483,65 
(dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos), devidamente atualizado e corrigido, em alcance a Sra. MARIA 
IRENE DE SOUZA SÁ, referente à soma dos valores, constantes no item 3, 
concernente a desvio de finalidade dos recursos repassados.2. APLICAR 
multa a Sra. MARIA IRENE DE SOUZA SÁ, no valor de R$ 6.453,41 (seis 
mil quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos), nos 
termos do art. 54, II, da Lei n° 2.423/96-TCE/AM c/c o art. 308, V, "a", da 
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, alterada pela Resolução n° 001/2009-
TCE/AM pelo descumprimento da norma legal de natureza financeira e 
operacional.3. FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias, para que a Sra. Maria Irene 
de Souza Sá, recolha os valores que lhe foram aplicados, aos cofres 
públicos (art. 72, III, "a", da Lei nº 2423/96), ficando a DICREX autorizada a 
dotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM.4. AUTORIZAR, em caso de não 
recolhimentos dos valores de condenação, a inscrição do débito na Dívida 
Ativa e ensejo à ação executiva, ex vi do art. 73 da Lei nº 2.423/96, art. 169, 
II, art. 173, e § 6º do art. 308, 
todos da Resolução nº 04/2002- TCE.5. RECOMENDAR ao órgão de 
origem que em futuras composições apresentem, de forma mais detalhada 
os critérios de escolha, o plano de trabalho, cronograma de execução, as 
fases e metas, o plano de aplicação e a previsão para início e fim da 
execução do objeto. 
Órgão: SEAS 
 
Processo: 881/2007 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRª MARIA IRENE DE SOUZA SÁ, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MARIA LOPES,REFERENTE A PARCELA 
ÚNICA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 163/2005, FIRMADO 
COM A SEAS. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão:Diante do exposto, em concordância parcial com os 
posicionamentos exarados pelos Órgãos Técnico e Ministerial, profiro VOTO 
para que a Egrégia Segunda Câmara, na competência atribuída pelo art. 1º, 
IX, da Lei nº 2.423/96, c/c os arts. 5º, IX, e 15, I, "d", da Resolução TCE/AM 
nº 04/2002, julgue LEGAL COM RECOMENDAÇÃO do Termo de Convênio 
nº 163/2005, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social - 
SEAS e a Fundação Maria Lopes, sob responsabilidade, respectivamente, 
das Sras. Regina Fernandes do Nascimento e Maria Irene de Souza Sá, nos 
termos dos arts. 1º, XVI e 2º Lei n° 2.423/96, e IRREGULAR a presente 
Prestação de Contas, nos termos dos arts. 22, III, "b" e 25, parágrafo único, 
da Lei n° 2.423/96, c/c os arts. 188, §1º, III, "b" e 190, II, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, para: 1. GLOSAR, o valor de R$ 20.402,98 (vinte mil, 
quatrocentos e dois reais e noventa e oito centavos), devidamente 
atualizado e corrigido, em alcance a Sra. MARIA IRENE DE SOUZA SÁ, 
referente à soma dos valores, constantes no item 3, concernente a desvio 
de finalidade dos recursos repassados. 2. APLICAR multa a Sra. MARIA 
IRENE DE SOUZA SÁ, no valor de R$ 6.453,41 (seis mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e quarenta e um centavos), nos termos do art. 54, II, 
da Lei n° 2.423/96-TCE/AM c/c o art. 308, V, "a", da Resolução n° 04/2002-
TCE/AM, alterada pela Resolução n° 001/2009-TCE/AM pelo 
descumprimento da norma legal de natureza financeira e operacional.3. 
FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias, para que a Sra. Maria Irene de Souza Sá, 

recolha os valores que lhe foram aplicados, aos cofres públicos (art. 72, III, 
"a", da Lei nº 2423/96), ficando a DICREX autorizada a dotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM. 4. AUTORIZAR, em caso de não recolhimentos dos 
valores de condenação, a inscrição do débito na Dívida Ativa e ensejo à 
ação executiva, ex vi do art. 73 da Lei nº 2.423/96, art. 169, II, art. 173, e § 
6º do art. 308, todos da Resolução nº 04/2002- TCE. 
5. RECOMENDAR ao órgão de origem que em futuras composições 
apresentem, de forma mais detalhada os critérios de escolha, o plano de 
trabalho, cronograma de execução, as fases e metas, o plano de aplicação 
e a previsão para início e fim da execução do objeto.CONTAS 
IRREGULARES 
Órgão: SEAS 
 
Processo: 895/2007 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRª MARIA IRENE DE SOUZA SÁ, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MARIA LOPES,REFERENTE A 3ª 
PARCELA DO CONVÊNIO Nº 163/2005 - FIRMADO COM A SEAS. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão:Diante do exposto, em concordância parcial com os 
posicionamentos exarados pelos Órgãos Técnico e Ministerial, profiro VOTO 
para que a Egrégia Segunda Câmara, na competência atribuída pelo art. 1º, 
IX, da Lei nº 2.423/96, c/c os arts. 5º, IX, e 15, I, "d", da Resolução TCE/AM 
nº 04/2002, julgue LEGAL COM RECOMENDAÇÃO do Termo de Convênio 
nº 163/2005, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social - 
SEAS e a Fundação Maria Lopes, sob responsabilidade, respectivamente, 
das Sras. Regina Fernandes do Nascimento e Maria Irene de Souza Sá, nos 
termos dos arts. 1º, XVI e 2º Lei n° 2.423/96, e IRREGULAR a presente 
Prestação de Contas, nos termos dos arts. 22, III, "b" e 25, parágrafo único, 
da Lei n° 2.423/96, c/c os arts. 188, §1º, III, "b" e 190, II, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, para: 1. GLOSAR, o valor de R$ 19.673,68 (dezenove 
mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e oito centavos), 
devidamente atualizado e corrigido, em alcance a Sra. MARIA IRENE DE 
SOUZA SÁ, referente à 
soma dos valores, constantes no item 3, concernente a desvio de finalidade 
dos recursos repassados. 2. APLICAR multa a Sra. MARIA IRENE DE 
SOUZA SÁ, no valor de R$ 6.453,41 (seis mil quatrocentos e cinquenta e 
três reais e quarenta e um centavos), nos termos do art. 54, II, da Lei n° 
2.423/96-TCE/AM c/c o art. 308, V, "a", da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, 
alterada pela Resolução n° 001/2009-TCE/AM pelo descumprimento da 
norma legal de natureza financeira e operacional. 3. FIXAR o prazo de 30 
(trinta) dias, para que a Sra. Maria Irene de Souza Sá, recolha os valores 
que lhe foram aplicados, aos cofres públicos (art. 72, III, "a", da Lei nº 
2423/96), ficando a DICREX autorizada a dotar as medidas previstas nas 
subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM. 4. AUTORIZAR, em caso de não recolhimentos dos valores de 
condenação, a inscrição do débito na Dívida Ativa e ensejo à ação 
executiva, ex vi do art. 73 da Lei nº 2.423/96, art. 169, II, art. 173, e § 6º do 
art. 308, todos da Resolução nº 04/2002- TCE. 5. RECOMENDAR ao órgão 
de origem que em futuras composições apresentem, de forma mais 
detalhada os critérios de escolha, o plano de trabalho, cronograma de 
execução, as fases e metas, o plano de aplicação e a previsão para início e 
fim da execução do objeto.CONTAS IRREGULARES 
Órgão: SEAS 
 
Processo: 141/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MARY DA SILVA MICHILES, 
NO CARGO DE PROFESSOR I, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM O DECRETO 
Nº 844/2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Por todo o exposto, concordando in totum com o Ministério 
Público Especial e discordando do posicionamento do Órgão Técnico, 
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profiro voto pela legalidade com recomendação do Ato de aposentação da 
ex servidora MARIA MARY DA SILVA MICHILES, para que retifique e 
republique o ato aposentatório, alterando sua fundamentação legal para 
incluir fundamento de regra de transição (art. 3º e 6º da EC nº 41/03 c/c art. 
2º da EC nº 47/05), nos termos do art. 5º, VI, "a" da Resolução nº 09/2009 
que versa sobre a "(...) correção de falhas mínimas que não caracterizam 
nulidade" ; conceda-se prazo de 60 (sessenta) dias ao SISPREV Maués, 
conforme art. 264, §3º da Resolução 04/2002; certifique-se a interessada do 
teor do 
LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
 
Processo: 3278/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AMBRÓSIA CONCEIÇÃO LIGEIRO 
DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ED-NFD-I, 
1ª CLASSE, MATRÍCULA Nº 013.338-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
27.04.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6397/2010 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. JOSSIBERTO 
CRUZ, 3º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 053.597-4A, EX-SERVIDOR 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.10.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: 
 
Processo: 2208/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA GLÓRIA NORONHA 
MARTINS, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO B,MATRÍCULA Nº 
004.449-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 01.11.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão:Por todo o exposto, discordando do Órgão Técnico e concordando 
parcialmente com o entendimento do Ministério Público de Contas, emito 
VOTO sugerindo que esta E. Segunda Câmara julgue ILEGAL o Decreto de 
30 de outubro de 2007, publicado no D.O.E de 01 de novembro de 2007, 
que concedeu a aposentadoria a Sra. MARIA DA GLÓRIA NORONHA 
MARTINS.Após o julgamento da decisão, determino:" Que nos termos do 
art. 5º, inciso VI, alínea "b" da Resolução nº 09/2009 - TCE/AM, a 
concessão considerada ilegal possa prosperar, saneando-se mediante 
emissão de novo ato do Executivo escoimado das irregularidades 
apontadas. " A notificação da Sra. Maria da Glória Noronha Martins, para 
tomar ciência do fato, e, querendo, se manifestar em grau de recurso, de 
forma a provar suposto direito negado, no prazo legal de 15 dias (art. 151 e 
parágrafo único, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM)." A Notificação do 
Estado do Amazonas, na pessoa do Senhor Procurador Geral do Estado, 
para também tomar conhecimento desta Decisão e adotar as medidas que 
entender cabíveis;" Após a expiração do prazo recursal cabível, notifique o 
Diretor-Presidente do AMAZONPREV, como gestor do Fundo, com fulcro no 
art. 1°, XII, da Lei Estadual n. 2.423/96, determinando que: a) Dê 
cumprimento a esta Decisão, cessando em 15 (quinze) dias o pagamento 
do benefício em questão, nos termos do § 2° da Resolução n. 04/02-
TCE/AM; b) Informe a esta Corte de Contas, no prazo máximo de 
ILEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos - Convocada 
 
 

Processo: 303/2010 
Objeto: RETIFICAÇÃO NA APOSENTADORIA DA SRA. ANA CARMEN 
OLIVEIRA OLIMPIO, NO CARGO DE PEDAGOGO, 3ª CLASSE, ED-ESP-
III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 013.709-0B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PULICADO NO D.O.E. DE 13.11.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1956/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ALCIDES PAGANES FALCÃO, NO 
CARGO DE ARTÍFICE DO BANCO DE CARGOS E DE PESSOAL DA 
SEAD, MATRÍCULA Nº 051.301-6A, 1ª CLASSE, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.02.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEAD 
 
 
Processo: 732/2010 
Objeto: INCLUIR NOS PROVENTOS DA SRA. JOANA CANDIDA DA 
CRUZ MARQUES, NO CARGO DE PROFESSOR, EDADC-VI, 6ª CLASSE, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 013.211-0A, A VANTAGEM PESSOAL, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.04.2008. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4221/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ZUETH FERREIRA DA COSTA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, CÓDIGO EDLPL-IV, REFERÊNCIA 
B, MATRÍCULA N. 023.545-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 26.01.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3820/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ADMA FADUL BACRY, NO CARGO 
DE SANITARISTA, CLASSE C, REFERÊNCIA I,MATRÍCULA Nº001.655-
1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE.DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
25.07.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6180/2003 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
SERVIDORES, PARA ATUAREM NO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO AMAZONAS - IDAM, 
RESENHA Nº 030/2003 - GDP/IDAM, DE 16.06.2003, PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 20.06.2003. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: IDAM-INST.DESENVOLV.AGROP./AM 
 
Processo: 4030/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. HELENA RIBEIRO, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA Nº 004.785-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE,DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.08.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2411/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA SILVA DE NORONHA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, CÓDIGO ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 102.307-1A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 30.10.2007, PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 01.11.2007. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1115/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MARCOS DE NAZARÉ FERREIRA 
LIMA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO CV-III, MATRÍCULA Nº 
001.016-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 29.06.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 4065/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O 3º 
SARGENTO QPPM HOZIEL MARQUES AMORIM,MATRÍCULA Nº 
054.037-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA MILITAR DO 
AMAZONAS, PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.05.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 1661/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUZIA ROBERTO DO CARMO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 27.07.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 609/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ADAILZA RODRIGUES PANTOJA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 029.458-6A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
05.00.2007. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2675/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LINDAURA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 029.037-8B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.02.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3439/2006 

Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZIZIMAR LUCIANO SOARES, 
NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, CÓDIGO ED-
NFD-I, MATRÍCULA Nº 014.520-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19 
DE JUNHO DE 2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 451/2010 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA SRA. NAYMI FARIAS DE 
CASTRO, OBJETO DO CONTRATO Nº 154/2003, 
REALIZADO PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 1974/2009 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, REALIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA 
ATUAREM NO MUNICÍPIO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2009, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.03.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 5919/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ONEIDE DA MOTA 
PINHEIRO, PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 029.303-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10.08.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3764/2006 
Objeto: ATO RETIFICADOR DA APOSENTADORIA DA SRA. ROSINALVA 
MARINHO ALVES, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, CÓDIGO 
ED-ESP-III, REF. C, MATRÍCULA Nº 017.828-4B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
21.06.2006, PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.06.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1808/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O CABO QPPM, AILTON OLIVEIRA PINTO, 
MATRÍCULA Nº 053.565-6A. DECRETO PUBLICADO EM 22.11.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 5580/2010 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. MOZINHO 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA, SUBTENENTE QPPM,MATRÍCULA O52.371-
2A DO QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO DO D.O.E DE 04/08/2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
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Processo: 4137/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. VILMA ALVES DA 
SILVA, ESPOSA DO EX-SERVIDOR DINALDO SARAIVA MONTEIRO, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 050/2008-GP/MANAUSPREV, 
PUBLICADA NO D.O.M. DE 27.05.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMAGA 
 
Processo: 6130/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. DINALDO SARAIVA MONTEIRO, NO 
CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO C-V-III, MATRÍCULA N. 000.986 5 
A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAGA, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05.03.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMAGA 
 
Processo: 6407/2009 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA 
RODRIGUES GOMES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
1ª CLASSE, CÓDIGO ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº 024.917-3A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PULICADO NO D.O.E. DE 14 DE OUTUBRO DE 2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 051/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES 
LEITÃO, PROFESSORA C4, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA 028.723-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.11.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3369/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARLENE PEIXOTO COÊLHO, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CI DNFD-I, ÚNICA CLASSE, 
MATRÍCULA Nº 018.561-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.04.2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 977/2009 
Objeto: RETIFICAÇÃO NA APOSENTADORIA DA SRA. ADELINA 
PINHEIRO CAMPOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
1ª CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº 017.015-1A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 23.10.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3055/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ADELINA PINHEIRO CAMPOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, CÓDIGO ED-
NFD-I, MAT. Nº 017.015-1A, DO QUADO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.05.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: 

 
Processo: 4757/2010 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PROFESSORA PATRÍCIA SOUZA DE 
MOURA - ESPECIALISTA, NOS TERMO DO ART. 10º DA LEI Nº 3098, DE 
13.12.2006, OBJETO DA RESENHA Nº 239/2010, REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão:U.E.A. 
 
Processo: 2184/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO RODRIGUES 
VITOR, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE,CÓDIGO ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 027.822-0A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E DE 01 DE NOVEMBRO DE 2007. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2891/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LINDALVA GARRIDO FERNANDES, 
NO CARGO DE PROFESSOR C4, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, REFERÊNCIA 
D, MATRÍCULA Nº 028.159-0B, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.03.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6129/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO 
SACRAMENTO, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-ADCVI,6ª CLASSE, 
REFERÊNCIA C, MATRÍCULA Nº 102.122-2A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05.10.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5658/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AMAZÔNIA REIS MENDES, 
PROFESSORA 6ª CLASSE, ED-ADC-VI, MATRÍCULA 018.945-6C, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.08.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2206/2010 
Objeto: PROCESSO CELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO MAZONAS, PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGAS DEFINIDA NAS DISCIPLINA RELACIONADAS NO EDITAL Nº 
052/2010-UEA, PARA ATUAREM NA ESCOLA NORMAL SUPERIOR, 
PUBLICADO NO DOE DE 19.04.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão:U.E.A. 
 
Processo: 3424/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEUZA NONATO ALMEIDA 
BEZERRA, NO CARGO DE PROFESSOR, CÓDIGO EDMAG-VII, 7ª 
CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 028.714-8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 08.06.2006. 
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Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4533/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. CENÓBIO SIERRA CASTRO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA C, 
MATRÍCULA N. 028.685-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 08.03.2007. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5313/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JAIME PEREIRA FRANCO, CABO 
QPPM, MATRÍCULA 055.975-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA 
MILITAR, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
03.08.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 5417/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. RAIMUNDA 
RODRIGUES DE SOUZA, CÔNJUGE DO SR. WALTER MIGUEL DE 
SOUZA, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 13.07.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 6462/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE OFÉLIA FERREIRA DE 
PAULA, FILHA DO EX-SERVIDOR, SR. PEDRO RODRIGUES DE PAULA, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICAD ANO D.O.E. DE 25.08.2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 4261/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE DÉBORA RIBEIRO DE 
PAULA, NA CONDIÇÃO DE FILHA MENOR, DO EXSEGURADO DA 
PM/AM, SR. PEDRO RODRIGUES DE PAULA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 124/2009, PUBLICADA NO D.O.E. DE 10.03.2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3795/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA NUNES NOGUEIRA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3E, 
MATRÍCULA Nº 010.773-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.M. POLÍCIA MILITAR DE 12.09.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5721/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA NUNES NOGUEIRA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3 E, MATRÍCULA Nº 
010.773-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO DE 10.09.2008. 

Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4956/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SUSAM, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2479/2003 - GSUSAM PUBLICADA 
NO D.O.E. DE 13.08.2003. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Multa por descumprimento injustificado de Deicsão do Tribunal de 
Contas, no valor de R$6.453,41MULTA 
Órgão: SUSAM 
 
Relator: Mário José de Moraes Costa Filho 
 
Processo: 737/2010 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ DO 
NASCIMENTO UCHOA, NO CARGO DE VIGIA, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 
MATRÍCULA Nº 026.929-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.11.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1358/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS 
ANDRÉ, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, CÓDIGO ED-LIC-V, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 030.236-8B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 03.10.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6151/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIETA LEITE DE SALES, NO 
CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I, NÍVEL III, 
REFERÊNCIA "J", MATRÍCULA Nº 583, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, DE ACORDO COM O 
DECRETO GP/PMM Nº 052/09, DE 14.01.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
 
Processo: 246/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ETY VINHOTE DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR ED-LPL-IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 028.473-4A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13.11.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4531/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GESSINA DE SOUZA LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA B, 
MATRÍCULA N. 026.479-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 08.03.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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Processo: 1450/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA 
FADEL, AUXILIAR DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, 
MATRÍCULA 066.893-1F, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAGA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 22.07.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determine a notificação do interessado para que possa interpor 
recurso ordinário.determine a notificação do Órgão Previdenciário para que 
repasse os valores correspondentes às contribuições do interessado à 
Receita Federal do Brasil e suspenda o pagamento do benefício após 
conclusão da compensação previdenciária. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMAGA 
Relator: Aud. Mário José de Moraes Costa Filho 
 
Processo: 305/2010 
Objeto: INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA SRA. OLIVETE MARIA 
GUIMARÃES DE O. E FONSECA, APOSENTADA PELO DECRETO DE 06 
DE NOVEMBRO DE 2006, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
EDIÇÃO DA MESMA DATA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
CÓDIGO ED-ESP-III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.238-3A,DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, A VANTAGEM 
PESSOAL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
06.11.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1829/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
BENTES, PROFESSOR NETR 1, MATRÍCULA 074760-2D, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O D.O.M. DE 13.03.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determine a notifcação da interessada a fim de que ela possa 
interpor recurso ordinário. 
Determine a notificação do Órgão Previdenciário para que ele repasse as 
contribuições da interessada à Receita Federal do Brasil e suspenda o 
pagemento do benefício após conclusão da compensação. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 551/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. OLIVETE MARIA GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA E FONSECA, NO CARGO DE NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.238-3D, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
01.12.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3923/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR RAIMUNDO RODRIGUES 
BATISTA, SA AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,MATRÍCULA 
068.752-9C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 27.04.2007. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: Notificação do interessado a fim de que possa interpor recurso 
ordinário. Notificação do Órgão Previdenciário a fim de que ele repasse as 
contribuições do interessado à Receita Federal do Brasil e suspenda o 
pagamento após conclusão da compensação previdenciária. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
 
 

Processo: 765/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. OLIVETE MARIA GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA E FONSECA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
CÓDIGO ED-ESP-II, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.238-3A, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.11.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2967/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SEBASTIANA MELO GUIMARÃES, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESPIII,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 014.940-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 09.03.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 947/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. HELIDA MONTENEGRO BRANDÃO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 014.981-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 20.01. 2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3408/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ DE PAULA BEZERRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, CÓDIGO EDESP-III, REFERÊNCIA 
A, MATRÍCULA Nº 025.817-2B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
20.04.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão:Determinem a notificação do interessado a fim de que ele possa, 
mediante recurso administrativo junto ao Órgão Previdenciário, pleitear valor 
referente a três quinquênios a que tem direito devido à elaboração de uma 
nova guia financeira. LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6272/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA EDNEIDA SAMPAIO DE 
SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 025.902-0A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PUBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.09.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1037/2010 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ DE 
PAULA BEZERRA, NO CARGO DE PROFESSOR C3 ED-ESP-III, 
MATRÍCULA Nº 025817-2E, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
 do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas   

 
 
Manaus, segunda-feira, 25  de julho de 2011.                                                                                                                                                           Ano I, Edição nº 215, Pag. 17 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

Processo: 372/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EMÍLIA BEZERRA DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 7º CLASSE, ED-MAG-VII, REFERÊNCIA B, 
MATRÍCULA Nº 144.485-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 30.10.2007, PUBLICADO NO D.O E. DE 
01.11.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 724/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA DE SOUZA LIMA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA N. 
072.629-0C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO 
COM O DECRETO 
PUBLICADO D.O.M. DE 07.08.2006. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: Determinem a notificação da interessada para que ela possa 
interpor recurso ordinário. 
Determinem a notificação do Órgão Previdenciário para que repasse os 
valores correspondentes às contribuições da interessada à Receita Federal 
do Brasil e suspenda o pagamento após conclusão da ILEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 2829/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DE FÁTIMA 
CANTINHO COÊLHO, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR,SR. CLAUDIO 
FERREIRA COELHO, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 22.03.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4368/2008 
Objeto: REFORMA POR INVALIDEZ DO SOLDADO 1 QPPM ALEXANDER 
RODRIGUES SOLEDADE, MATRÍCULA Nº 137.171-1A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.09.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Determinem a notificação do interessado a fim de que possa 
interpor recurso ordinário. 
Determinem a notificação do Órgão Previdenciário para ele repasse os 
valores correspondentes às contribuições do interessado à Receita Federal 
do Brasil e suspenda o pagamento após conclusão da compensação 
ILEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 520/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ESTEFANO PETRETSKI, NO CARGO 
DE TNS MÉDICO VETERINÁRIO B-50, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMSA, MATRÍCULA Nº 007.484-5ª. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3196/2010 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DO SR. ESTEFANO 
PETRETSKI, NO CARGO DE CIRURGIÃO-DENTISTA A-48, MATRÍCULA 
Nº 007.484-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO 
COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Determinem a notificação do interessado a fim de que ele possa 
interpor recurso ordinário.Determinem a notificação do Órgão Previdenciário 

para que ele suspenda o pagamento do benefício e remeta o Ato de 
anulação. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 4860/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
ARAÚJO LIMA, NO CARGO DE CITOTÉCNICO,CLASSE A, REFERÊNCIA 
I, MATRÍCULA N. 002.646-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.07.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: Registro. arquivamento.LEGALIDADE 
Órgão: FCECON 
 
Processo: 5757/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCINETE DA CUNHA 
PIMENTEL, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 013.735-9B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determinem a notificação do Órgão Previdenciário para que seja 
feita a retificação da guia financeira no sentido de que a gratificação de 
regência de classe esteja de acordo com a Lei estadual n. 
3.277/08.LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 795/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CÉLIA MARIA VELAME VIANA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA "A", 
MATRÍCULA Nº 019.123-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 01.11.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determinem o registro no setor competente. LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4896/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ PINTO DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA A-33, 
MATRÍCULA N. 064.085 9 A DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.07.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Notificação da interessada para que ela possa interpor recurso 
ordinário. Notificação do Órgão Previdenciário para que suspenda o 
pagamento do benefício no prazo de quinze dias contados a partir do 
conhecimento da decisão desta Câmara. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 982/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA VIEIRA LOPES, 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 3 E, MATRÍCULA 006.594-3 B,DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.M. DE 16.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determinem o registro no setor competente. LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4607/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA VIEIRA LOPES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3-E, MATRÍCULA Nº 006.594-
3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Registro do Ato no setor competente.LEGALIDADE 
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Órgão: SEMED 
 
Processo: 7356/2007 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. MARIA 
JOSÉ SOUZA DOS SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR 4ª CLASSE, 
ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 018.089-OB, DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.10.2007. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5096/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA HELENA GASEL SENA DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 015.341-9B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 17.07.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3466/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AURINIVIA SANTOS LOBÃO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, CÓDIGO ED-MAG-VII, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 015.727.9A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 14.06.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3019/2006 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ANTENOR FRANCO 
PARÁ, CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA, SRA. EDNA MATOS PARÁ, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 116/2006, DATADA DE 26.04.2006, 
PUBLICADO NO D.O.E DE 28.04.2006. 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2779/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GILDA SILVA DO NASCIMENTO, NO 
CARGO DE PEDAGOGO, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA C, 
MATRÍCULA Nº 017.395-9D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 09.03.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3131/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GILDA SILVA DO NASCIMENTO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REF. D, MAT. Nº 
017.395-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 03.01.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5225/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GILCILENE CORRÊA 
SOARES SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-
IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 162.925-5B, DO QUADRO DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.07.2009. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4929/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GILCILENE CORRÊA 
SOARES SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL SUPERIOR 1 F, 
MATRÍCULA Nº 093.776-2C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 21.10.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 2144/2008 
Objeto: ATO RETIFICOR DA APOSENTADORIA DA SR. ROSINHA DA 
SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 3ª CLASSE, MATRÍCULA 
Nº 125.263-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO DE 23.11.2007, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.11.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determinem a notificação da interessada para que ela possa 
interpor recurso ordinário. 
determinem a notificação do Órgão Previdenciário para que ele repasse os 
valores referentes às 
contribuições da inativa à Receita Federal do Brasil e suspenda o 
pagamento do benefício após conclusão da compensação previdenciária. 
ILEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6653/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LEILA DA COSTA BRAGA, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM A, MATRÍCULA Nº 159.840-6B, 
DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 10.08.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: determinem a notificação da interessada para que ela possa 
interpor recurso ordinário. 
determinem a notificação do Órgão Previdenciário para que ele repasse os 
valores correspondentes às contribuições da interessada à Receita Federal 
do Brasil e suspenda o pagamento após conclusão da ILEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 1448/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE JOELSON BITENCOURTE 
VICENTE, FILHO DA EX-SERVIDORA, SRA. MARIA ELIZABETH DE 
SOUZA BITENCOURTE, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 078/2007-
GP/MANAUSPREV,PUBLICADA NO D.O.M. DE 08 DE AGOSTO DE 2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: notificação do interessado a fim de que ele possa interpor recurso 
ordinário. 
notificação do Órgão Previdenciário para que ele repasse os valores 
correspondentes às contribuições da ex-segurada, Sra. Maria Elizabeth de 
Souza Bitencourte, à Receita Federal do Brasil e suspenda o pagamento 
após conclusão da compensação previdenciária. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 5380/2005 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA MENOR ELIANE DE 
SOUZA BITENCOURTE, FILHA DA EX-SERVIDORA, SRA. MARIA 
ELIZABETH DE SOUZA BITENCOURTE. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
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Decisão: notificação da parte interessada a fim de que possa interpor 
recurso ordinário. 
notificação do Órgão Previdenciário para que ele repasse os valores 
correspondentes às contribuições da ex-segurada, Sra. Maria Elizabeth de 
Souza Bitencourte, à Receita Federal do Brasil e suspenda o pagamento 
após conclusão da compensação previdenciária. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 2058/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA MENOR ELIZANDRA 
BITENCOURTE VICENTE, FILHA DA EX-SERVIDORA, SRA. MARIA 
ELIZABETH DE SOUZA BITENCOURTE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO Nº 055/CG/IMPAS, DE 12.08.2004. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: notificação da parte interessada a fim de que possa interpor 
recurso ordinário. 
notificação do Órgão Previdenciário para que ele repasse os valores 
correspondentes às contribuições da ex-segurada, Sra. Maria Elizabeth de 
Souza Bitencourte, à Receita Federal do Brasil e suspenda o pagamento do 
benefício após conclusão da compensação previdenciária. ILEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Relator: Cons. Alípio Reis Firmo Filho - Convocado 
 
Processo: 2621/2010 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DO SR. LAERTE 
CARLOS MONTEIRO MAUÉS, NO CARGO DE TÉCNICO DE 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS, 1ª CLASSE, NÍVEL TA-1, 
PADRÃO I, MATRÍCULA Nº 134.229-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEFAZ, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
26.04.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Negativa de registro.ciência a interessada.após prazo recursal, 
anulação do ato. 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 6111/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUGUSTA GONÇALVES 
LUZEIRO, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, 
CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 005.654-5A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO 
DOE DE 19.04.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 278/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IEDA BARREIRO PEREIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 146.288-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13.11.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 813/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LIZETTE GUIMARÃES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 014.081-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 17.12.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão:LEGALIDADE 

Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3824/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NILZA MARIA MOTA LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, ED-MAG-VII, 7ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 110.198-6B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 
21.07.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1954/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EDITH EDNA SANTOS DE ARAÚJO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, EDESP-III, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 027.282-5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 12.02.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6780/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EDITH EDNA SANTOS DE ARAÚJO, 
NO CARGO DE PROFESSOR NP-2-R-5, MATRÍCULA Nº 077.560 6 B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 09.02.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
 
 
Processo: 3581/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. RUTH ANTONY 
SKROBOT, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. GERSON SKROBOT, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 27.04.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3500/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE 
SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR C6, CÓDIGO ED-ADC-VI, 6ª 
CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 006.646-0B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 12.06.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1159/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ALDENORA DA SILVA DE SOUZA, 
NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED-NME-I, 
MATRICULA Nº 016.979-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC. DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31.10.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 565/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ZENAIDE DE SOUZA CAÇULA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, REFERÊNCIA III, ED-
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NFD-III, 3ª CLASSE, MATRÍCULA Nº 123.266-5C, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 01.11.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2680/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GLADYS MARY DE MELO 
OLIVEIRA, NO CARGO DE DE PROFESSOR ED-MAG-VII, 7ª CLASSE, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 012.370-6B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.02.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 899/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ILDONIRA COLARES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 027.982-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 15.01.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2725/2004 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ATRAVÉS DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OBJETO DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 09/2001, PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO NO D.O.E. DE 
31.07.2001. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: Multa de R$ 3.289,73; Determinações. ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 3905/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO DOS SANTOS LIMA, NO 
CARGO DE BOMBEIRO HIDRÁULICO C-V-III,MATRÍCULA N. 000102 3 B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.12.2006. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 3951/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ÂNGELA DO SOCORRO DOS 
SANTOS FIALHO, PROFESSORA NÍVEL MÉDIO 3-B, MATRÍCULA Nº 
010.657-7-A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 08.02.2010, 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6276/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ÂNGELA DO SOCORRO DOS 
SANTOS FIALHO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 011.962-8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03 DE SETEMBRO DE 2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 

Processo: 3840/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. DINORÁ TEREZA 
ANDRADE DE BRITO, COPANHEIRA DO SR. OZÓRIO BARBOSA DA 
SILVA, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O DECRETO DE 01.05.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

Manaus, 25 de julho de 2011 
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Segunda Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, consoante art. 71, inciso III, c/c o art. 81, inciso II, da 
Lei nº 2.423/96 – TCE e  art. 97, inciso I, da Resolução nº. 04/2002-TCE e, 
ainda, em cumprimento ao Despacho do Sr. Conselheiro-Relator, fica a Sra. 
ALBERTA MARIA DE OLIVEIRA DE DEUS, Notificada, para no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, a comparecer à 
Diretoria de Controle Externo da Administração dos Municípios do Interior 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situada na av. Efigênio 
Sales, nº 1155 – Parque 10 de Novembro,  para apresentar suas razões de 
defesa ou justificativas, quanto as irregularidades listadas no Relatório 
Preliminar 256/2010-SECAMI, Parecer Ministerial 348/2010-MP-ESB e no 
Despacho do Conselheiro-Relator, referentes à Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Barcelos, exercício 2006, objeto do processo 
3472/2007 – TCE - AM. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, em Manaus, 25 de julho de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor 
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